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I. INTRODUÇÃO 

 

 

A demanda é composta pela descrição de um litígio, um “problema” a ser 

solucionado pelo Judiciário, e por uma proposta de solução, elaborada pelo próprio 

demandante e que – normalmente – deve estar pautada no direito material.  

O demandante, assim, pede duas coisas distintas, (1º) um ato de poder (meio) do 

Estado, que deve ter aptidão para desencadear uma determinada transformação da 

realidade (fim); e (2º) a própria transformação da realidade (bem da vida), com o 

cumprimento de uma prestação (tutela condenatória), fornecimento de uma certeza quanto 

a uma relação jurídica (tutela declaratória) ou criação, extinção ou modificação de uma 

relação jurídica (tutela constitutiva). 

A tutela jurisdicional, por sua vez, é representada exatamente ou pela negativa ou 

pelo acatamento desta solução proposta. É concedida em favor do réu, quando a demanda é 

rejeitada (sentença terminativa) e o direito do réu é protegido pela Jurisdição 

(improcedência), e é concedida em favor do autor, quando a demanda é acolhida, 

permitindo que os efeitos jurídicos pleiteados sejam produzidos. 

De modo que possamos estudar esta relação (demanda vs tutela jurisdicional), em 

primeiro lugar precisamos definir o que é uma demanda e esclarecer do que esta demanda 

é feita.  

Em segundo lugar, precisamos identifica-la, diferenciando-a de outros atos 

processuais similares.  

Somente após a solução destas questões, poderemos tratar do modo pelo qual a 

demanda vincula e influencia a atividade jurisdicional, no que denominamos correlação ou 

congruência (sinônimos).  

O Estado – via de regra – não pode exercer sua função jurisdicional, salvo se 

devidamente provocado por uma demanda (inércia), e uma vez demandado, antes de emitir 

qualquer ato de poder, deve submetê-la à apreciação dos demais indivíduos que podem vir 

a ser afetados (contraditório). Por força das exigências anteriormente citadas, o Estado 

acaba limitado pela solução proposta pelo demandante, não podendo ir além, aquém ou 

decidir o que não foi demandado (correlação). Fazê-lo significaria ofender a inércia e o 

contraditório, seria decidir a respeito de matéria que não foi objeto de provocação, a 

respeito da qual o demandado não teve oportunidade de reagir.  
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O presente estudo se dirigirá aos diversos meios de formulação de demandas 

(iniciais e ulteriores) e a seus respectivos procedimentos, estabelecendo relação com o 

objeto litigioso do processo e com o conteúdo dos atos do Estado-juiz, aptos a conferirem a 

tutela jurisdicional. Mais do que isso, a tese busca tratar da identificação das demandas, em 

distinção a outros atos similares, e da interpretação e individualização do conteúdo da 

demanda e do objeto litigioso do processo, determinando seu espelhamento na sentença e 

na tutela jurisdicional.  

Nosso objetivo é desenvolver critérios seguros para a solução destas questões que 

surgem nos foros a partir da conflituosa relação entre demanda e tutela jurisdicional (e não 

apenas entre demanda e sentença). Atendendo a esses propósitos, depois de assentados 

conceitos úteis, pretendemos nos dirigir, sempre que possível, à solução de problemas 

práticos. 
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7. CONCLUSÕES 

 

 
A demanda é uma demanda porque direcionada ao Estado e porque elaborada, 

dentro de determinadas condições, por agente autorizado para tanto. Além disso, é uma 

demanda porque apresenta um conteúdo linguístico específico, que a caracteriza como ato 

argumentativo que exerce determinada função no sistema processual: instituir ou alterar o 

objeto litigioso do processo. 

Definimos pedido como um elemento constitutivo de um ato formal de natureza 

linguística (i.e. demanda) que possui um certo conteúdo. Se de um modo geral a demanda 

– que o contém – é um ato linguístico, exteriorizado por letras, palavras e orações expostas 

em um suporto físico, também o é o pedido. Este conteúdo se divide em dois (i) pedido 

imediato, representado pelo ato de poder específico e pela técnica processual que se quer 

obter do Estado-juiz; e (ii) pedido mediato, representado pelo bem da vida (transformação 

da realidade) almejado pelo demandante.  

A causa de pedir fática ou remota seria constituída pela descrição dos fatos aptos 

– uma vez subsumidos às normas pertinentes – a produzirem os efeitos jurídicos 

pretendidos no pedido. Cuidamos dos fatos relevantes, dos acontecimentos da vida 

narrados nas suas miudezas (teoria da substanciação) e que de acordo com as afirmações 

do demandante estariam aptos da constituírem o direito demandado (efeitos jurídicos).  

A causa de pedir próxima, por sua vez, seria representada pela descrição da norma 

jurídica (enunciado prescritivo) que, uma vez aplicada aos fatos descritos como causa de 

pedir remota, teria o condão de desencadear os efeitos jurídicos almejados com o pedido. 

Por força do iura novit curia, podemos dizer que apenas a causa de pedir remota 

tem o condão de individualizar o objeto litigioso do processo, tendo em vista que, ainda 

que alteremos a causa de pedir próxima, estaremos a tratar de uma mesma demanda.  

A causa de pedir divide-se, ainda, em ativa e passiva. Na primeira temos a 

alegação dos fatos jurídicos que fazem surgir os direitos e as obrigações, cujos efeitos em 

concreto queremos ver produzidos com o pedido. A segunda, por sua vez, é formada pela 

descrição da crise, que faz nascer a necessidade de utilização do instrumento estatal de 

resolução de controvérsias (interesse processual), e que será responsável por efetuar a 

individualização da norma abstrata e aplicação da sanção. 
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O conceito de parte é um conceito processual, parte é (i) sujeito parcial da relação 

jurídica processual, (ii) com interesse privado na causa, (iii) que formula demanda ou em 

face de quem a demanda foi formulada e que, de algum modo, (iv) participa do 

contraditório, (v) podendo ser afetada pelos efeitos jurídicos da sentença (efeitos 

principais) e da coisa julgada material, quando pertinente.  

Definidos os elementos que representam o conteúdo da demanda, e que servem 

para individualizá-la, ressaltamos que este conteúdo decorre sempre da compreensão de 

um ato linguístico, motivo pelo qual deve necessariamente ser interpretado. A 

interpretação do pedido não pode partir de uma leitura isolada da oração – normalmente 

aportada ao fim da demanda – pela qual a parte designa sua vontade relativamente a um 

determinado bem da vida. O que importa é que esta vontade seja clara e manifesta, de 

modo que sua compreensão – à luz do que normalmente acontece naquele contexto – possa 

ser razoavelmente exigida do demandado e dos demais sujeitos que participam do 

contraditório. 

Embora existam exceções legais que autorizem o juiz a conceder bens da vida não 

pleiteado pelas partes, as quais a doutrina logrou chamar de pedidos “implícitos”, resta 

claro que os pedidos – verdadeiramente pedidos – têm de possuir um conteúdo, uma 

manifestação de vontade clara e explícita, de modo que a admissão de pedidos tácitos ou 

verdadeiramente implícitos não pode ser aceita pelo sistema processual, na medida em que 

não garantiria o respeito à inércia e ao contraditório.  

No chamado “juízo de identificação de demandas”, identificamos o que deve 

existir – de específico – em um ato processual para que ele possa ser chamado de demanda, 

é dizer, qual é o conteúdo que a identifica. Entendemos que esta análise é inevitável, muito 

embora na grande maioria das vezes a identificação dos atos processuais ocorra de modo 

quase que imperceptível, sem grandes ou nenhum problema. 

O nome atribuído ao ato postulatório e a forma de exteriorização do ato, por si só, 

não são aptos a configurarem um ato postulatório como demanda. A demanda se configura 

como tal a partir do seu conteúdo (manifestação de vontade) e da função que exerce no 

sistema processual.  

Dentro da categoria dos atos postulatórios, difere-se dos demais atos, tais quais os 

recursos, requerimentos de provas, defesas e demais alegações das partes, pela 

manifestação de vontade quanto a produção de determinados efeitos jurídicos. 

Especialmente, pela eficácia criadora do dever do Estado-Jurisdição em apreciar um 

pedido de tutela jurisdicional (mérito), sem o qual não teria condições de apreciar. 
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A função do ato, portanto, que classifica a demanda como tal, recebe um 

acréscimo, para que a demanda se insira na subcategoria demanda inicial; não basta que se 

trate de um ato da parte de natureza postulatória e argumentativa que tenha por objetivo 

romper a inércia e formular novo pedido, é necessário que, além disso, este ato tenha uma 

função de instituir o objeto de um processo, dando-lhe início. 

As demandas ulteriores, por sua vez, são aquelas que detêm a função específica 

de alterar o objeto de um processo já em curso. A possibilidade de formulação de 

demandas ulteriores estaria inicialmente franqueada ao autor, mas também o réu e os 

terceiros estão autorizados a formulá-las, nos casos e.g. de reconvenção, oposição e 

intervenção litisconsorcial. 

As defesas de mérito que veiculam pedido de tutela jurisdicional muito se 

assemelham à demanda, e podem culminar no reconhecimento de direitos em favor do réu. 

Ocorre que, embora aceitemos a formulação de “demandas informais”, no ato da 

contestação (reconvenções sem peça autônoma), não entendemos seja possível interpretar 

toda “exceção substancial” como demanda. É necessário que, além disso, a vontade de 

demandar seja inequívoca, de modo que se possa impor ao autor o ônus de uma resposta 

adequada. 

Apenas o ato de vontade da parte que tenha como objetivo veicular pretensão 

quanto a um bem da vida tem a eficácia de alterar o objeto litigioso do processo. Desse 

modo foi concebido nosso sistema processual pelo legislador (CPC, art. 128 e 460). Esta é 

a regra geral, e funciona na maioria dos casos.  

Isto pode apenas ser excetuado diretamente pela lei. Há determinadas condutas 

meramente defensivas, que não têm como conteúdo a manifestação de vontade clara e 

expressa quanto à obtenção de um bem da vida, às quais a lei atribui a possibilidade de 

produzir efeitos análogos aos de uma demanda. Há, também, casos em que a lei prevê a 

possibilidade de o juiz decidir sem demanda ou defesa. Cuidamos aqui apenas de exceções 

que comprovam a regra. 

A noção tradicional de correlação é estabelecida pelo comparativo de dois atos 

processuais: a demanda e a sentença. Tanto isso é verdade, que esta norma jurídica é usada 

para fundamentar a nulidade dos atos decisórios do juiz que (i) decidem menos do que foi 

demandado (sentença infra petita); (ii) decidem mais do que foi demandado (sentença ultra 

petita); e (iii) decidem algo distinto do que foi demandado (sentença extra petita).  

A sentença não é o ato fim da atividade jurisdicional, em muitos casos, é mero 

pressuposto de atividade ulterior capaz de satisfazer a pretensão das partes (especialmente 
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nas tutelas condenatórias).  Por isso, tratamos da correlação entre demanda e tutela 

jurisdicional. 

A correlação existe porque o Estado-juiz é obrigado a responder à demanda 

(inafastabilidade) e pode apenas apreciar aquilo que foi efetivamente demandado (inércia), 

nada a mais, nada a menos e nada diferente. 

A estabilização comporta exceções. A lei prevê a possibilidade de o objeto 

litigioso do processo ser alterado, mesmo depois da citação e sem anuência do réu, por 

meio das chamadas demandas ulteriores. Estas podem partir da iniciativa das próprias 

partes (demandas ulteriores); do autor com a chamada “ação declaratória incidental”, do 

réu com a “reconvenção” e “denunciação da lide” e, ainda, de terceiros, como ocorre nas 

hipóteses de “oposição” e de “intervenção litisconsorcial”. 

Outra exceção reside na regra do artigo 461 do Código de Processo Civil, que 

autoriza o juiz a flexibilizar a congruência, concedendo a parte “resultado prático 

equivalente”, que nada mais é do que objeto litigioso distinto do que inicialmente pleiteado 

pela parte. 

O resultado prático equivalente é técnica processual que visa a evitar a tutela 

genérica, privilegiando uma resposta jurisdicional que, embora não correspondente ao 

pedido formulado, aproxima-se deste. Isto significa que, em primeiro lugar, desejamos a 

concessão do efeito demandado pela parte e, apenas em segundo lugar, para evitar a tutela 

ressarcitória, admitimos o resultado prático equivalente.  

A ponderação de princípios – feita previamente pelo legislador – permite que, 

neste caso específico, a previsibilidade quanto ao resultado do processo (que se limitaria ao 

acolhimento ou à rejeição do pedido formulado) seja conformada com a necessidade de o 

sistema processual conceder decisões mais justas e tendentes à pacificação da crise de 

direito material. Por isso, a norma do artigo 461 deve ser interpretada, não apenas à luz da 

inexequibilidade da tutela originária, mas também à luz do princípio da menor onerosidade 

previsto pelo artigo 620 do Código de Processo Civil. 

Muito próxima da conversão em “resultado prático equivalente” está a norma – 

também dirigida ao processo de execução e fase de cumprimento de sentença – do artigo 

633 e do artigo 461, § 1º, do Código de Processo Civil, a qual determina que a 

possibilidade de conversão do pedido condenatório de obrigação em fazer, não fazer e de 

dar coisa em “perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a 

obtenção do resultado prático correspondente”. 
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Em relação a esta hipótese, entendemos que deve ser aplicado o mesmo raciocínio 

que expusemos em relação ao “resultado prático equivalente”. A técnica processual visa a 

“operatividade” do sistema, mitigando a exigência de segurança jurídica representada pela 

norma da congruência, com o objetivo de não desperdiçar toda uma atividade cognitiva, 

ameaçada pela impossibilidade fática ou jurídica de se efetivar a tutela, tal como 

originariamente pleiteada. 

Por fim, a lei também autoriza mudança no objeto litigioso do processo a partir  

da ocorrência de fatos novos, relevantes para processo pendente. A possibilidade prevista 

pelo artigo 462 do Código de Processo Civil, como visto, cuida de fatos essenciais, e não 

se fatos secundários. No entanto, o dispositivo autoriza uma mudança apenas parcial, de 

apenas um dos elementos da demanda: causa de pedir fática.  

Não há previsão para que ocorra alteração do pedido ou mesmo das partes em 

função de fato novo. Desse modo, com base na ocorrência de fato superveniente ao 

ajuizamento da demanda, não pode a parte querer formular outro pedido ou mesmo alterar 

os sujeitos parciais do processo: pode apenas alegar outra causa de pedir fática que, assim 

como as previamente alegadas, tem a aptidão de produzir exatamente o mesmo efeito 

pleiteado com o pedido. Em todos estes casos, deve-se buscar o máximo respeito possível à 

vontade das partes e ao princípio do contraditório, sempre concedendo oportunidades para 

participação e diálogo no processo. 

Fora dos casos legais, e agora tratando de uma patologia, o objeto litigioso do 

processo pode ser alterado por equívoco, provocando desrespeito à norma da congruência. 

Ocorre que, a despeito de a Jurisdição haver concedido tutela fora dos limites demandados 

– em caso não autorizado especialmente pela lei – é possível que esta irregularidade não 

acarrete prejuízo para os escopos específicos da norma: inércia e contraditório. Basta que a 

tutela concedida – a despeito de não demandada no momento adequado – tenha sido aceita 

expressamente pelo demandante, no curso do debate processual, e tenha sido submetida a 

real e efetivo contraditório, tendo o demandado se manifestado da forma mais ampla 

possível a seu respeito. 

Teríamos nesse caso um descumprimento das formas legais, no entanto, este 

descumprimento, por não gerar prejuízo, tal como determina a regra da instrumentalidade 

das formas, não deverá configurar qualquer nulidade processual, mantendo-se a aptidão de 

o processo produzir seus efeitos jurídicos.  
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RESUMO  

A tese cuida de identificar o que é uma demanda é qual é o conteúdo de uma demanda, 

estipulando critérios para sua interpretação, de modo a estabelecer a relação lógica de 

correlação entre demanda e tutela jurisdicional. A demanda representa a manifestação da 

parte, no sentido de que seja produzido (1º) um ato de poder do Estado, que deve ter 

aptidão para desencadear uma determinada transformação da realidade; e (2º) a própria 

transformação da realidade (bem da vida), com o cumprimento de uma prestação (tutela 

condenatória), pelo fornecimento de uma certeza quanto a uma relação jurídica (tutela 

declaratória) ou pela criação, extinção ou modificação de uma relação jurídica (tutela 

constitutiva). A tutela jurisdicional, por sua vez, deve representar a negativa ou o 

acatamento desta solução proposta. É concedida em favor do réu, quando a demanda é 

rejeitada (sentença terminativa) e quando o direito do réu é reconhecido pela Jurisdição 

(improcedência) ou é concedida em favor do autor, quando a demanda é acolhida, 

permitindo que os efeitos jurídicos pleiteados sejam produzidos. Via de regra, é exigida 

uma demanda para estabelecer os limites da atuação jurisdicional. O Estado não pode 

exercer sua função jurisdicional, salvo se devidamente provocado (inércia). Uma vez 

demandado, antes de emitir qualquer ato de poder, o juiz deve submeter a demanda à 

apreciação dos demais indivíduos que podem vir a ser afetados pelo processo 

(contraditório).  Por força das exigências anteriormente citadas, o Estado acaba limitado 

pela solução proposta pelo demandante, não podendo ir além, aquém ou decidir o que não 

foi demandado (correlação). Desse modo, estudamos a correlação a partir de suas 

características essenciais e, depois, tratamos das exceções legais a essa correlação, 

existentes tradicionalmente nos chamados “pedidos implícitos” e nos procedimentos 

especiais. Além disso, cuidamos, sob esta mesma ótica, das hipóteses de “resultado prático 

equivalente”, conversão da tutela específica em ressarcitória e da admissão de “fato novo” 

no processo civil. Ao fim, tratamos das possíveis consequências do desrespeito à 

congruência, à luz da regra da instrumentalidade das formas.  

  

PALAVRAS-CHAVE: Processo civil brasileiro, demanda, tutela jurisdicional, 

congruência, tria eadem, objeto litigioso do processo, pedido, causa de pedir, partes. 
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ABSTRACT 

 

The aim of this thesis is to identify what is a pleading and what is the ideal content of a 

pleading, stipulating criteria for its interpretation, in order to establish the logical 

relationship between pleading and adjudication.  Pleading is an act of will of the plaintiff, 

in the sense that (1) a verdict of the State is produced, capable of triggering a certain 

transformation of reality and (2) the actual transformation of reality, with the compliance 

of a provision, by furnishing certainty as to a legal relationship or the creation, 

modification or termination of a legal relationship. Adjudication, in turn, should represent 

the negative or the compliance of this proposed solution. It is granted in favor of the 

defendant, when the suit is rejected and the defendant's right is protected by Jurisdiction, 

and it is granted in favor of the plaintiff, when the pleading is received, allowing the 

proposed legal effects to be produced. As a rule, pleading is required to establish the limits 

of the judicial role. The State may not exercise its judicial function unless properly 

provoked (inertia), and before issuing verdict, must be submitted to the previous 

consideration of the other parties that may be affected by the civil suit.  Pursuant to the 

requirements mentioned above, the State is limited by the solution proposed by the 

plaintiff, may not go beyond, behind or decide what has not been sued (correlation). Thus, 

one studied this relationship since its essential characteristics, and then treated the legal 

exceptions to this correlation in the traditionally called "implicit pleading" and special 

procedures. Also, took care, under this same perspective, of the rule of the "practical result 

equivalent", of the rule of conversion of specific protection in redressing and the rule of 

admission of the “new fact” in civil proceedings. At the end, one addressed the possible 

consequences of the disregard of congruence in the light of the instrumentality rule of the 

forms. 

 

KEYWORDS: Brazilian civil procedure, pleading, claim, adjudication, matching, tria 

eadem, object of the litigation, cause of action, parties. 
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RIASSUNTO 

 

La tesi si occupa di identificare ciò che una domanda è e qual è il contenuto di una 

domanda, contenente i criteri per la sua interpretazione, al fine di stabilire la relazione 

logica di corrispondenza tra domanda e tutela giurisdizionale. Domanda è la 

manifestazione della parte, nel senso che è prodotto (1) d’un atto di potere (mezzo) dello 

Stato, qui deve avere la possibilità di innescare una certa trasformazione della realtà (fine), 

e (2) la trasformazione effettiva della realtà (bene giuridico), imponendo una prestazione 

(condanna), fornendo la certezza di un rapporto giuridico (dichiarazione) o la creazione, la 

modifica o la cessazione di un rapporto giuridico (costituzione). La tutela giurisdizionale, a 

sua volta, dovrebbe rappresentare la negativa o la conformità di questa soluzione proposta. 

Si è concessa a favore del convenuto, quando la domanda viene respinta (terminative) e il 

diritto del convenuto è protetto dalla Giurisdizione, e viene concessa a favore del autore, 

quando la domanda viene ricevuta, permettendo che si producono gli effetti giuridici 

supplicati. Come regola generale, una domanda è necessaria per stabilire i limiti della 

funzione giurisdizionale. Lo Stato non può esercitare la sua funzione giurisdizionale se non 

adeguatamente provocato da una domanda (inerzia), e una volta citato in giudizio prima di 

emettere un atto di potenza, devono presentare alla considerazione di altri soggetti che 

possono essere interessati (contraddittorio). In conformità ai requisiti di cui sopra, lo Stato 

è solo limitato dalla soluzione proposta nella demanda, non può andare al di là, dietro o 

decidere di non stato citato in giudizio (corrispondenza). Quindi, studiamo questo rapporto 

dalle sue caratteristiche essenziali, e quindi trattammo delle eccezioni legali a questa 

corrispondenza esistente tradizionalmente nelle chiamate "domande implicite" e 

procedimenti speciali. Inoltre, facciamo attenzione, in questa stessa prospettiva, alle 

possibilità di "risultato equivalente pratico" conversione di una protezione specifica in 

tutela generica e ammissione di nuovi fatti in sede civile. Alla fine, affrontammo le 

possibili conseguenze della mancata alla regola della corrispondenza alla luce della 

strumentalità delle forme. 

 

PAROLE CHIAVE: Processo civile brasiliano, domanda, tutela giurisdizionale, 

corrispondenza, tria eadem, l'oggetto del processo, chiesto, azione legale, soggetti. 


